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CAPÍTULO IV
DOS LIMITES E PROCEDIMENTOS PARA A AVALIA-

ÇÃO DO ESTADO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EM
USO

Art. 30. O estado de manutenção dos veículos em uso será
avaliado conforme procedimentos a serem definidos por ato do IBA-
MA.

§ 1o A regulamentação de que trata o caput deste artigo
deverá ser elaborada em até 120 dias após a aprovação da presente
Resolução, e deverá definir:

I - procedimentos de ensaio das emissões dos veículos com
motor do ciclo Otto, em circulação, inclusive motociclos, para as
versões e combustíveis disponíveis no mercado;

II - procedimentos de ensaio das emissões em veículos em
uso com motor do ciclo Diesel para as versões e combustíveis dis-
poníveis no mercado; e

III - procedimento de avaliação do nível de ruído de es-
capamento nos veículos em uso.

§ 2o No processo de elaboração e atualização dos atos do
IBAMA, deverão ser observados o prazo de implementação, as nor-
mas técnicas específicas e as melhores práticas e processos de en-
genharia.

Art. 31. O IBAMA deve coordenar, com os órgãos res-
ponsáveis, a realização regular de estudos visando identificar pro-
cedimentos de inspeção mais eficazes e adequados às novas tec-
nologias veiculares, inclusive a possibilidade de utilização da ins-
peção de emissões em carga e do sistema de diagnose a bordo-
O B D B r.

§ 1o Ao aprovar tecnicamente procedimentos de inspeção
mais eficazes e adequados, o IBAMA deverá apresentar ao CO-
NAMA relatórios técnicos com propostas de novos procedimentos e
limites, para apreciação do Conselho, com vistas a incorporá-los às
normas do Programa.

§ 2o O órgão responsável ou seus contratados deverão dis-
ponibilizar os meios necessários para a realização das atividades pre-
vistas no caput deste artigo.

§ 3o Fica facultado ao órgão ambiental responsável propor ao
IBAMA procedimentos específicos para veículos que comprovada-
mente não atendam aos procedimentos estipulados nesta Resolução.

Art. 32. Para a avaliação do estado de veículos em uso,
devem ser utilizados os limites de emissão constantes do Anexo desta
Portaria.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. Os estados e municípios que já tenham concedido ou

autorizado os serviços de inspeção ambiental veicular deverão ade-
quar-se, no que couber, aos termos desta Resolução no prazo de até
24 meses a partir da sua publicação.

Art. 34. Caberá aos fabricantes, importadores e distribuidores
de veículos automotores, motociclos e autopeças desenvolver, orientar
e disseminar junto à rede de assistência técnica a eles vinculada, os
requisitos e procedimentos relacionados com a correta manutenção e
calibração de seus veículos quanto aos limites e procedimentos pre-
vistos nesta Resolução.

Art. 35. Em um prazo de doze meses após a publicação desta
Resolução, o IBAMA deve disponibilizar, em seu Sítio na Internet, as
características do veículo necessárias para a realização da inspeção
v e i c u l a r.

Art. 36. Ficam revogadas as Resoluções do CONAMA no 7,
de 31 de agosto de 1993; no 15, de 29 de setembro de 1994; no 18, de
13 de dezembro de 1995; no 227, de 20 de agosto de 1997; no 251, de
12 de janeiro de 1999; no 252, de 1 de fevereiro de 1999; e no 256,
de 30 de junho de 1999.

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MINC
Presidente do Conselho

ANEXO

LIMITES DE EMISSÃO
1. Para os veículos com motor do ciclo Otto, os limites

máximos de emissão de escapamento de COcorrigido e HCcorrigido, de
diluição e da velocidade angular do motor são os definidos nas
tabelas 1 e 2, abaixo:

Tabela 1 - Limites máximos de emissão de COcorrigido, em
marcha lenta e a 2500rpm para veículos automotores com motor do
ciclo Otto.

Ano de fabricação Limites de COcorrigido (%)
Gasolina Álcool Flex Gás Natural

Todos até 1979; 6,0 6,0 - 6,0
1980 - 1988 5,0 5,0 - 5,0
1989 4,0 4,0 - 4,0
1990 e 1991 3,5 3,5 - 3,5
1992 - 1996 3,0 3,0 - 3,0
1997 - 2002 1,0 1,0 - 1,0
2003 - 2005 0,5 0,5 0,5 1,0
2006 em diante 0,3 0,5 0,3 1,0

Obs.: Para os casos de veículos que utilizam combustível líquido e
gasoso, serão considerados os limites de cada combustível.

Tabela 2 - Limites máximos de emissão de HCcorrigido, em
marcha lenta e a 2500 rpm para veículos com motor do ciclo Otto.

Ano de fabricação Limites de HCcorrigido (ppm de hexano)
Gasolina Álcool Flex Gás Natural

Até 1979; 700 11 0 0 - 700
1980 - 1988 700 11 0 0 - 700

1989 700 11 0 0 - 700
1990 e 1991 700 11 0 0 - 700
1992 - 1996 700 700 - 700
1997 - 2002 700 700 - 700
2003 - 2005 200 250 200 500
2006 em diante 100 250 100 500

Obs.: Para os casos de veículos que utilizam combustíveis líquido e
gasoso, serão considerados os limites de cada combustível.

1.1. A velocidade angular de marcha lenta deverá estar na
faixa de 600 a 1200 rpm e ser estável dentro de ± 100 rpm;

1.2. A velocidade angular em regime acelerado de 2500 rpm
deve ter tolerância de ± 200 rpm;

1.3. O fator de diluição dos gases de escapamento deve ser
igual ou inferior a 2,5. No caso do fator de diluição ser inferior a 1,0,
este deverá ser considerado como igual a 1,0, para o cálculo dos
valores corrigidos de CO e HC.

2. Para os motociclos e similares, com motor do ciclo Otto,
os limites máximos de emissão de escapamento de COcorrigido e
HCcorrigido, são os definidos na tabela 3 abaixo.

2.1. O fator de diluição dos gases de escapamento deve ser
igual ou inferior a 2,5. No caso do fator de diluição ser inferior a 1,0,
este deverá ser considerado como igual a 1,0, para o cálculo dos
valores corrigidos de CO e HC.

2.2. A velocidade angular de marcha lenta deverá ser estável
dentro de uma faixa de 300 rpm e não exceder os limites mínimo de
700 rpm e máximo de 1400 rpm.

Tabela 3 - Limites máximos de emissão de COcorrigido, HC-
corrigido em marcha lenta e de fator de diluição(1) para motociclos e
veículos similares com motor do ciclo Otto de 4 tempos(2):

Ano de fabri-
cação

Cilindrada 1a Fase (2010) 2a Fase (a partir de 2011)

COcorr (%) HCcorr

(ppm)
COcorr (%) HCcorr (ppm)

Até 2002 To d a s 7,0 3500 5,0 3500
2003 a 2008 < 250cc 6,0 2000 4,5 2000

> 250cc 4,5 2000 4,5 2000
A partir de
2009

To d a s 1,0 200 1,0 200

(1) O fator de diluição deve ser no máximo de 2,5.
(2) Os limites de emissão de gases se aplicam somente aos mo-
tociclos e veículos similares equipados com motor do ciclo Otto de
quatro tempos.
cc: Capacidade volumétrica do motor em cilindrada ou cm3.

3. Para os veículos automotores do ciclo Diesel, os limites
máximos de opacidade em aceleração livre são os valores certificados
e divulgados pelo fabricante. Para veículos automotores do ciclo
Diesel, que não tiverem seus limites máximos de opacidade em ace-
leração livre divulgados pelo fabricante, são os estabelecidos nas
tabelas 4 e 5.

Tabela 4 - Limites máximos de opacidade em aceleração
livre de veículos não abrangidos pela Resolução CONAMA 16/95
(anteriores a ano-modelo 1996)

Altitude Tipo de Motor
Naturalmente Aspirado ou Turboalimentado
com LDA (1)

Tu r b o a l i m e n t a d o

Até 350 m 1,7 m-1 2,1 m-1

Acima de 350
m

2,5 m-1 2,8 m-1

(1) LDA é o dispositivo de controle da bomba injetora de com-
bustível para adequação do seu débito à pressão do turboalimen-
t a d o r.

Tabela 5 - Limites de opacidade em aceleração livre de
veículos a diesel posteriores à vigência da Resolução CONAMA
16/95 (ano-modelo1996 em diante)

Ano-Modelo Altitude Opacidade (m-1)
1996 - 1999 Até 350 m 2,1

Acima de 350 m 2.8
2000 e posteriores Até 350 m 1,7

Acima de 350 m 2,3

4. Para todos os veículos automotores, nacionais ou im-
portados, os limites máximos de ruído na condição parado são os
valores certificados e divulgados pelo fabricante. Na inexistência des-
ta informação, são estabelecidos os limites máximos de ruído na
condição parado da tabela 6.

Tabela 6 - Limites máximos de ruído emitidos por veículos
automotores na condição parado para veículos em uso.

C AT E G O R I A Posição do Motor NÍVEL DE
RUÍDO dB (A)

Veículo de passageiros até nove lugares e veículos
de uso misto derivado de automóvel

Dianteiro 95

Tr a s e i r o 103
Veículo de passageiros com mais de nove lugares,
veículo de carga ou de tração, veículo de uso misto
não derivado de automóvel e PBT até 3.500 kg

Dianteiro 95

Tr a s e i r o 103
Veículo de passageiros ou de uso misto com mais
de 9 lugares e PBT acima de 3.500 kg

Dianteiro 92

Traseiro e entre ei-
xos

98

Veículo de carga ou de tração com PBT acima de
3.500 kg

To d o s 101

Motocicletas, motonetas, ciclomotores, bicicletas
com motor auxiliar e veículos assemelhados

To d a s 99

Observações:
1) Designações de veículos conforme NBR 6067.
2) PBT: Peso Bruto Total.
3) Potência: Potência efetiva líquida máxima conforme NBR ISO
1585.

5. Definições
CO: monóxido de carbono contido nos gases de escapa-

mento, medido em % em volume.
COcorrigido: é o valor medido de monóxido de carbono e

corrigido quanto à diluição dos gases amostrados, conforme a ex-
pressão:

HCcorrigido: é o valor medido de HC e corrigido quanto à

diluição dos gases amostrados, conforme a expressão:

Fator de diluição dos gases de escapamento: é a razão vo-

lumétrica de diluição da amostra de gases de escapamento devida a

entrada de ar no sistema, dada pela expressão:

Marcha Lenta: regime de trabalho em que a velocidade an-
gular do motor especificada pelo fabricante deve ser mantida durante
a operação do motor sem carga e com os controles do sistema de
alimentação de combustível, acelerador e afogador, na posição de
repouso.

Motor do ciclo Diesel: motor que funciona segundo o prin-
cípio de ignição por compressão.

Motor do ciclo Otto: motor que possui ignição por cen-
telha.

Opacidade: medida de absorção de luz sofrida por um feixe
luminoso ao atravessar uma coluna de gás de escapamento, expressa
em m-1, entre os fluxos de luz emergente e incidente.

Veículo bi-combustível: Veículo com dois tanques distintos
para combustíveis diferentes, excluindo-se o reservatório auxiliar de
partida.

Veículo flex: Veículo que pode funcionar com gasolina ou
álcool etílico hidratado combustível ou qualquer mistura desses dois
combustíveis num mesmo tanque.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 26-11-2009, Seção 1, pág.
81, com incorreção no original.

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 35, DE 31 DE MARÇO DE 2010

O Presidente do INSTITUTO CHICO MENDES DE CON-
SERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto 6.100, de 26 de abril de
2007, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente;
Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza, e o Decreto nº 5.746, de 05 de abril de 2006, que
regulamenta a categoria de unidade de conservação de uso susten-
tável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN e, Con-
siderando as proposições apresentadas no Processo Iba-
ma/MMA/ICMBio n° 02070.000657/2009-15, resolve:

Art. 1° Criar a Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN Bosque dos Samambaiaçus - Resgate V, de interesse público e
em caráter de perpetuidade, em uma área de 20,5616 ha (vinte hec-
tares, cinqüenta e seis ares e dezesseis centiares), localizada no mu-
nicípio de Alto Jequitibá, Estado de Minas Gerais, de propriedade da
Fundação Monteiro 's para Preservação da Vida e do Meio Ambiente,
constituindo-se parte integrante do imóvel denominado Fazenda Har-
monia, registrado sob a matricula nº 220, registro n° 13, livro nº 2RQ,
folha 221, de 07 de dezembro de 1999, no Registro de Imóveis da
Comarca de Manhumirim/MG.
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